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Primeiro Aditamento ao T ermo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 
'' 1 para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio

da 1a Série da 8a Emissão da Gaia Agro Securitizadora S. A. '

Pelo presente instrumento particular, as partes abaixo qualificadas:

1. Gaia Agro Securitizadora S.A., companhia securitizadora, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, localizada na Rua do Rocio, 288, conjunto 16 (parte), 1o 
andar, CEP 04552-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.876.090/0001-93, neste ato 
representada na forma de seu estatuto social ("Emissora" ou "Securitizadora"): e

2. SLW Corretora de Valores e Câmbio Ltda ., sociedade com sede na Cidade de São 
Paulo, Çstado de São Paulo, localizada na Rua Dr. Renato Paes de Barros, 717, 6o e

. 10° andares, CEP 04530-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 50.657.675/0001-86, neste
ato representada na forma de seu contrato social ("Agente Fiduciário" ou 
"Custodiante").

Quando referidos em conjunto, a Emissóra e o Agente Fiduciário serão derlominados 
"Partes" e, individualmente, "Parte".

I
celebram o presente "Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização de Direitos 
Creditórios do Agronegócio para Emissão de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 
1a.Série da 8a Emissão da Gaia Agro Securitizadora S.A." (“ Primeiro Aditamento"), que 
prevê o aditamento ao “Termo de Securitização de Direitos Creditórios do Agronegócio 
para Emissãó de Certificados de Recebíveis do Agronegócio da 1a Série dá 8a Emissão da 
Gaia Agro Securitizadora S.A.", celebrado em 24 de novembro de 2014 (“ Termo de 
Securitização” ), o qual será regido pelas cláusulas a seguir.

1. Do Aditamento

1.1. Resolvem as Partes aditar as definições de .“ Taxa de Administração” e “ Taxa 
de Estruturação” , passando a vigorar com a seguinte redação:

"Taxa de Administração": significa a taxa mensal que a Emissora fará jus, pela
administração do Patrimônio Separado, no valor bruto de 
R$3.000,00 (três mil reais) por Devedora, atualizada 
anuãlmente pelo IGP-M desde a Data de Emissão, calculada 
pro rata die se necessário;

"Taxa de Estruturação": significa a taxa mensal que a Emissora fará jus, pela
estruturação dos CRA, no valor bruto de R$31.000,00 (trinta 
e um mil reais), atualizada anualmente pelo IGP-M desde a 
Data de Emissão, calculada pro rata die se necessário. A 

• , totalidade da Taxa de Estruturação será paga a prazo. Em
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caso de Vencimento Antecipado do CDCA e da consequente 
Amortização Extraordinária Parcial dos CRA será devido para 
a Emissora o Valor Presente das taxas futuras, descontadas à 

■ ’ taxa de juros equivalentes à Remuneração do último mês. O
valor mencionado será pago com récursos disponíveis no 
Patrimônio Separado da Devedora do respectivo CDCA;

1.2. Por fim, resolvem as Partes aditar o Anexo III do Termo de Securitização, 
que passa a vigorar conforme Anexo I a este Primeiro Aditamento.

2. Ratificação

2.1. As demais cláusulas do Termo de Securitização que nãó foram 
expressamente alteradas em decorrência deste Primeiro Aditamento permanecem com a 
mesma redação.

, '■
São Paulo,. [10] de fevereiro de 2015.

E, por estarem assim justas e contratadas, as Partes assinam o Dresente instrumento em 4 
(quatro) vias de igual forma e teor, na presença de 2 (duas) t^Éemájáias.

Gaia  Agro SecuritizadoRa  S . RZ* '

Nome
Cargo

tome: . # „
Cargo: ^micii/s Stop

. CPF:

3



i 6.® TABELIÃO DE NOTAS BtfSÃO PAUJ
s  ■ >u Rua Santo Amaro, 482, Bela Vtotf^âo Paulo/SP - C!
liéoWtFiWIIIMANUASffrâmSTr"'""
I haría sawra
gSAO PALIO, 03 iemp  de 2015

K»CustiS!R$yKc). Cafiator'"1

J
alido 
Selo(s^7830'

.



Anexo I do Primeiro Aditamento ao Termo de Securitização

Anexo III - Pagamento de Remuneração e Amortização Programada

Pagamento do 
Contrato de 

Fornecimento 
Copersucar

Checagem do 
Pagamento dos 

Direitos 
Crèditórios 
Copersucar

Notificação das 
Usinas para 

complementação 
de recursos ’3)

Amortização 
do CDCA

Pagamento
dos

Titulares do 
CRA

Porcentagem do 
Valor Nominal do 

CRA

Devolução de 
Recursos para a 
Conta de Livre 

Movimento

02/03/2015 02/03/2015 03/03/2015 04/03/2015 06/03/2015 0,554% ' 11/03/2015
01/04/2015 01/04/2015 02/04/2015 06/04/2015 08/04/2015 2,226% 13/04/2015
04/05/2015 04/05/2015 05/05/2015 06/05/2015 08/05/2015 2,480% 13/05/2015
01/06/2015 01/06/2015 02/06/2015 - 03/06/2015 08/06/2015 2,515% 11/06/2015
01/07/2015 01/07/2015 02/07/2015 03/07/2015 07/07/2015 2,536% 10/07/2015
03/08/2015 03/08/2015 04/08/2015 05/08/2015 07/08/2015 2,594% , 12/08/2015
01/09/2015 01/09/2015 ' 02/09/2015 03/09/2015 08/09/2015 2,756% 11/09/2015 •
01/10/2015 01/10/2015 02/10/2015 05/10/2015 07/10/2015 2,928% 13/10/2015
03/11/2015 03/11/2015 04/1172015 05/11/2015 09/11/2015 3,053% - 12/11/2015
01/12/2015 01/12/2015 02/12/2015 03/12/2015 07/12/2015 3,244% 10/12/2015
04/01/2016 04/01/2016 05/01/2016 06/01/2016 08/01/2016 3,276% 13/01/2016
01/02/2016 01/02/2016 02/02/2016 , , 03/02/2016 05/02/2016 3,488% 12/02/2016
01/03/2016 01/03/2016 . 02/03/2016 03/03/2016 07/03/2016 3,715% 10/03/2016
01/04/2016 . 01/04/2016 04/04/2016 05/04/2016 07/04/2016 _ 3,787% 12/04/2016 .
02/05/2016 02/05/2016 03/05/2016 04/05/2016 06/05/2016 4,101% 11/05/2016
01/06/2016 01/06/2016 02/06/2016 03/06/2016 07/06/2016 4,210% 10/06/2016
01/07/2016 01/07/2016 04/07/2016 05/07/2016 07/07/2016 4,339% 12/07/2016



Pagamento do 
Contrato de 

•Fornecimento 
Copersucar

Checagem do 
Pagamento dos 

Direitos 
Creditórios 
Copersucar

Notificação das 
Usinas para 

complementação 
de recursos *3\

Amortização 
do CDCA

Pagamento
dos

Titulares do 
CRA

Porcentagem do 
Valor Nominal do- 

CRA

Devolução de 
Recursos para a 
Conta de Livre 

Movimento

01/08/2016 01/08/2016 02/08/2016 03/08/2016 05/08/2016 4,767% 10/08/2016
01/09/2016 01/09/2016 02/09/2016 05/09/2016I 08/09/2016 -4,893% 13/09/2016
03/10/2016 03/10/2016 04/10/2016 05/10/2016 07/10/2016 5,389% 13/10/2016
01711/2016 ; 01/11/2016 03/11/2016 04/11/2016 08/11/2016 5,764% 11/11/2016
01/12/2016 01/12/2016 02/12/2016 05/12/2016 07/12/2016 6,248% 12/12/2016
02/01/2017 02/01/2017 03/01/2017 04/01/2017 06/01/2017 6,626% 11/01/2017
01/02/2017 01/02/2017 02/02/2017 03/02/2017 07/02/2017 7,128% 10/02/2017.

.01/03/2017 01/03/2017 02/03/2017 03/03/2017 07/03/2017 8,064% 10/03/2017
03/04/2017 03/04/2017 04/04/2017 05/04/2017 07/04/2017 8,574% 12/04/2017
02/05/2017 02/05/2017 03/05/2017 1 ; 04/05/2017 08/05/2017 9,732% 11/05/2017
01/06/2017 01/06/2017 02/06/2017 05/06/2017 07/06/2017 10,726% ' 12/06/2017
03/07/2017 03/07/2017 04/07/2017 05/07/2017 07/07/2017 11,961% • 12/07/2017
01/08/2017 01/08/2017 02/08/2017 03/08/2017 07/08/2017 13,991% 10/08/2017
01/09/2017 01/09/2017 04/09/2017 05/09/2017 08/09/2017 16,414% 13/09/2017
02/10/2017 02/10/2017 03/10/2017 04/10/2017 06/10/2017 20,012% 11/10/2017
01/11/2017 01/11/2017 03/11/2017 06/11/2017 08/11/2017 25,262% 13/11/2017
01/12/2017 01/12/2017 04/12/2017 05/12/2017 07/12/2017 34,342% 12/12/2017
02/01/2018 02/01/2018 03/01/2018 04/01/2018 08/01/2018 52,905% 11/01/2018
01/02/2018 01/02/2018 • 02/02/2018 05/02/2018 07/02/2018 100,000% 14/02/2018


